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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 4.804, de 2001, de autoria do Deputado
Edinho Bez, por nós já relatado e para o qual oferecemos Substitutivo, foi objeto de
estudo e análise pelo Deputado Silas Brasileiro, que ofereceu emenda substitutiva
alterando o Substitutivo por nós oferecido. As modificações propostas, bem como
sua justificativa, encontram-se no corpo do processo em tramitação.

Outrossim, após a conclusão de nosso relatório e recebimento
da emenda supracitada, foi apensado o Projeto de Lei  4.347, de 2004, do Deputado
Carlos Nader, que “estabelece multa pela emissão de cartões de crédito e débito
sem consentimento do consumidor”.
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II - VOTO DO RELATOR

As considerações feitas pelo Deputado Silas Brasileiro, em sua
justificativa, quanto às alterações propostas ao nosso Substitutivo são, a nosso ver,
pertinentes e vêm a contribuir para a melhoria da proposta que ora apresentamos.

Quanto ao Projeto de Lei nº 4.347, de 2004, recentemente
apensado, acreditamos já estar contemplado no Substitutivo que oferecemos, ao
que concluímos por sua aprovação.

Diante do exposto, somos pela aprovação da emenda
substitutiva apresentada, e passamos a adotar o texto do Substitutivo oferecido na
Emenda como Substitutivo do Relator.

Sala da Comissão, em          de                           de 2005.

 Deputado Luiz Bittencourt
Relator
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